
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer n.º 059-COGSI/SEAE/MF

Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

Referência: Ofício nº 3069/2001/SDE/GAB, de 05 de julho de 2001.

Assunto: Ato de Concentração n.º
08012.004175/2001-58.
Requentes: Telefónica Datacorp S.A. e Banco Itaú
S.A.
Operação: transferência para o grupo Teléfonica
de equipamentos e outros ativos de propriedade do
Banco Itaú, utilizados para prestação de serviços
da rede de telecomunicações do conglomerado
Itaúsa.
Recomendação: aprovação, sem restrições.
Versão: pública.

A Secretaria de Direito Econômico, do Ministério da Justiça, solicita à SEAE, nos
termos do art. 54, § 4°, da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração
envolvendo as empresas TELEFÓNICA DATACORP S.A. e BANCO ITAÚ S.A.

1. Das Requerentes

1.1 Telefónica Datacorp S.A.

A Telefónica Datacorp S.A. é uma empresa do grupo espanhol Telefónica atuante no
setor de serviços essenciais e de infra-estrutura de telecomunicações. Sua sede encontra-se na
cidade de Madri, na Espanha. A empresa possui como único acionista a empresa Telefónica
S.A.

O Grupo Telefónica, por sua vez, atua nas seguintes atividades:

- serviços telefônicos fixo comutado e serviço de telefonia móvel;
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- serviços de teleatendimento call center ;

- serviços de acesso à Internet;

- serviços corporativos;

- serviços de publicidade na Internet;

- serviços de rede de transporte de telecomunicações; e

- outros serviços de telecomunicações.

No Brasil, o Grupo Telefónica atua no setor de telecomunicações, tendo iniciado suas
operações em 1996, como participante de um leilão de privatização.

As requerentes informaram somente o faturamento do Grupo Telefónica relativo ao
exercício de 1999. No Brasil o faturamento obtido foi de US$ 4.909 milhões; no restante do
Mercosul de US$ 3.398 milhões e em nível mundial de US$ 23.118 milhões.

1.2 Banco Itaú S.A.

O Banco Itaú S.A (doravante Itaú) é uma sociedade brasileira com sede na Rua Boa
Vista, 176, cidade de São Paulo. A empresa possui 2.029 agências, 851 postos de atendimento
bancário e 11.375 caixas eletrônicos. Atua no setor de serviços financeiros para pessoas físicas e
jurídicas em geral, assim como nos segmentos de previdência complementar, cartões de crédito
etc.

A sociedade faz parte do conglomerado brasileiro Itaúsa. Este atua no setor de serviços
financeiros, englobando bancos comerciais privados, bancos de investimento e financeiras.

O Itaú obteve os faturamentos no ano de 2000 de R$ 14.474.442.000,00 no Brasil; R$
244.005.000,00 no restante do Mercosul; e R$ 573.590.000,00 em nível mundial.

Tabela 1
Composição acionária do Itaú S.A.

Acionistas Ações EO Ações EP Participação
Itaúsa – Investimentos Itaú
S.A.

38.724.029.863 0 34,14%

Itaucorp S.A. 14.522.480.200 2.803.106 12,80%
Total 38.724.029.863 14.525.283.306

Fonte: Requerentes.

2. Da Operação

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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3. Dos Mercados Relevantes

3.4 Do Produto

Com intuito de definir os mercados relevantes do produto da operação ora em análise,
serão descritos os principais serviços providos internamente ao Itaú, por meio de sua Rede de
Telecomunicações, objeto da operação:1

(a) serviços X.25: disponibilizados por meio de rede constituída por equipamentos de
comutação de pacotes, interligados por circuitos contratados de operadoras ou
implementados via rede backbone (vide item “d”). Esse tipo de serviço é utilizado
para interligar Postos de Atendimento Bancários ou Caixas Eletrônicos aos centros
de processamento do Itaú. Nesta aplicação, emprega-se protocolo SDLC. Outra
aplicação típica é a de utilização com circuito backbone para Agências do Itaú, na
qual emprega-se o protocolo X.25.

(b) VSAT: disponibilizados por meio de rede satélite de tecnologia VSAT, constituída
por duas estações centrais e diversas estações remotas, sendo o segmento de
transponder satélite contratado de provedora deste tipo de recurso. Tipicamente, o
serviço VSAT é utilizado para interligar pontos de venda Itaú (Agências, Postos de
Atendimento Bancário, Caixas Eletrônicos etc), aos centros de processamento do
banco. Podem ser empregados os protocolos BSC-3, SDLC ou IP.

(c) Serviços IP: disponibilizados por meio de rede composta por roteadores, interligados
por circuitos “frame relay” contratados de operadoras. Esses serviços são no
momento, mais utilizados para interligar Agências aos centros de processamento do
Itaú. Já existe previsão de utilização destes serviços também para o atendimento de
outros tipos de ponto de venda.

(d) Circuitos dedicados de dados via rede backbone ou rádio digital: disponibilizados
através de rede composta por equipamentos multiplexadores (TDM e ATM),
interligados por circuitos contratados de operadoras ou via rádios digitais. Os rádios
digitais eram empregados em âmbito metropolitano, podendo também ser utilizados
diretamente para prover circuitos dedicados. Utilizados para diversas aplicações,
como: interligação de equipamentos comutadores de pacote, interligação de
equipamentos tipo FEP (“Front-End Processors”), interligação de equipamentos de
vídeo conferência, interligação de redes locais (via roteadores) de órgãos
administrativos etc. Todos os circuitos são do tipo transparente a protocolo.

(e) Circuitos dedicados de voz via rede backbone ou rádio digital: idem letra “d”.
Utilizados para interligação de centrais telefônica localizadas em órgãos
administrativo do Itaú.2

Com base nos serviços citados acima, podemos definir os seguintes mercados relevantes
afetados pela operação em tela:

                                                                
1 Resposta ao ofício n.º 3104/COGSI/SEAE-MF, de 26 de setembro de 2001.
2 Obs.: os demais circuitos dedicados de dados (ou seja, além daqueles descritos no item d), tipicamente, também são
utilizados para a interligação de pontos de venda Itaú aos seus centros de processamento.
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§ Serviços de Rede: são os serviços de transporte de sinais de voz, dados e imagem,
abrangendo os serviços descritos abaixo:

Frame Relay: O serviço de Frame Relay consiste em circuitos de dados, ponto-a-
ponto, implementados por meio de uma rede Frame Relay que é utilizada para
conectar diversas redes locais (LAN) entre si. Possui as seguintes aplicações:
transmissão de grande volume de dados em alta velocidade, criação de Intranet,
correio eletrônico (e-mail), troca de informações em tempo real, transferência de
arquivos e imagens, construção de bases de dados distribuídos, acesso remoto às
bases de dados, impressão remota, integração de voz corporativa (ramais e
PABX).3

Serviços dedicados de dados e voz: uma conexão dedicada de transmissão de
dados é destinada à interligação de dois ou mais pontos, capaz de conectar
equipamentos que podem trocar dados a velocidades que podem variar de 64
Kbps a velocidades de até 2 Mbps. Com uma conexão dedicada, uma empresa
pode interligar seus CPDs, sua filiais, como também clientes e fornecedores,
através do tráfego de voz, dados ou imagens. Os circuitos dedicados são úteis
para aplicações onde se exige alta velocidade, como é o caso de videoconferência
corporativa, interligação de computadores, interligação de redes ou simplesmente
para interligar a rede de computadores de uma empresa na internet.4

VSAT: este serviço consiste no provimento de circuitos de dados, implementados
por meio de enlaces de satélite utilizando tecnologia VSAT (Very Small Aperture
Terminal – estação terrestre de pequeno porte para a transmissão via satélite).

Serviços X.25: consiste no provimento de circuitos de dados, ponto-a-ponto,
implementados por meio de uma rede de comutação de pacotes. Comutação de
pacotes é uma técnica de transmissão de dados que divide a informação em
envelopes de dados discretos, denominados pacotes. Assim, em caso de falha
durante a transmissão, a informação perdida afeta uma fração do conteúdo total,
em vez de afetar o todo. A estação receptora encarrega-se de montar os pacotes
recebidos na seqüência correta para reconstruir o arquivo ou sinal enviado.5

§ Serviços de Apoio : são atividades adicionais relacionadas à rede Banco Eletrônico e
de apoio ao ambientes de redes locais (LAN), Home Banking, Redes Externas e
Fonia. Entre eles têm-se: execução do back-up de servidores corporativos,
videoconferência, fonia, PABX, entre outros.

§ Segurança de Rede;

§ Engenharia de Rede;

§ Planejamento e Direcionamento Estratégico;

§ Projetos;

                                                                
3 Informações adicionais obtidas no site www.allnet.com.br/frame_relay.htm.
4 Informações obtidas no site www.intersoft.com.br.
5 Informações obtidas no site “ABC das telecomunicações e informática”.
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§ Treinamento.

3.5 Dimensão geográfica

As requerentes informaram que em todos os Estados brasileiros existem ativos e
equipamentos necessários para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da
operação. Desse modo, concluímos que a dimensão geográfica afetada pela presente operação é
o território nacional.

4. Considerações sobre os efeitos da operação

Conforme analisado anteriormente, a operação em tela consiste na transferência para o
grupo Teléfonica de equipamentos e outros ativos de propriedade do Itaú. Com isso, a
Telefónica passará a suprir as necessidades de telecomunicações do Itáu podendo prestar
serviços também para terceiros.

O Grupo Telefónica presta serviços de instalação e exploração de redes de
telecomunicações públicas ou privadas, possuindo toda a infra-estrutura de comunicação
necessária para o provimento desses serviços. Em função da parceria, objeto da operação,
passará a suprir, através de investimentos diretos e indiretos, as necessidades de
telecomunicações e de outros serviços do Itaú e demais empresas do Grupo.

O Itaú, por sua vez, provia e administrava toda a sua rede corporativa e conforme
informações enviadas em resposta ao ofício nº 3664-COGSI/SEAE/-MF, de 09 de novembro de
2001, não prestava serviços relacionados à rede para terceiros, apenas para empresas de seu
grupo econômico. Dessa forma, não participava efetivamente do mercado de transmissão de
dados corporativos.

As requerentes informaram que a parceria visa, por um lado, permitir ao Itaú alocar seus
recursos em atividades tipicamente bancárias, e por outro, permitir à Telefónica firmar uma
aliança estratégica no mercado corporativo de dados.

Cabe ressaltar que existem no Brasil outras empresas provedoras de infra-estrutura de
comunicação para provimento de serviços relacionados à rede de telecomunicações, tais como:
Telemar, Brasil Telecom, Intelig Telecomunicações, entre outras.

Em resposta ao ofício nº 3960-COGSI/SEAE/-MF, de 05 de dezembro de 2001, as
requerentes informaram ainda que a operação “não prevê, ou de qualquer outra forma
possibilita, a participação do Itaú ou de qualquer outra empresa do Conglomerado Itáu nos
lucros auferidos por Telefónica DataCorp ou por qualquer outra empresa do Grupo Telefónica
no tocante à exploração da referida rede de comunicações” e ainda: “ O Grupo Telefónica, por
seu turno, poderá auferir lucros resultantes da operação comercial da referida rede de
comunicações, uma vez que Telefónica Empresas possui participação minoritária no capital
social de Galáxia. Nesse caso, a participação nos lucros dessa operação dependerá da verificação
e distribuição de lucros por Galáxia aos seus acionistas”.
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5. Recomendação

Diante do exposto, verifica-se que a operação não gera concentração horizontal e/ou
vertical. Desse modo, sugere-se a aprovação do ato em questão.

À consideração superior.

Symone Oliveira Lima
Assistente Técnica

Pricilla Maria Santana
Coordenadora- Geral de Serviços Públicos e Infra-estrutura

De acordo.

Claudio Monteiro Considera
Secretário de Acompanhamento Econômico


